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LÍNGUA PORTUGUESA

ORTOGRAFIA

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

SISTEMA OFICIAL (EMPREGO DE LETRAS, 
ACENTUAÇÃO, HÍFEN, DIVISÃO SILÁBICA). 

Acentuação
A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Or-

tografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utili-
zados no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento 
circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, 
de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de 
alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a in-
tensidade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a 
escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A 
palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: 
café)

• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. 
(Ex: automóvel)

• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais 
intensa. (Ex: lâmpada)

As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são de-
nominadas sílabas átonas.
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Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de “S”, 
desde que não sejam seguidos por “NH”
OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

Divisão silábica
A divisão silábica nada mais é que a separação das sílabas que constituem uma palavra. Sílabas são fonemas pronunciados a partir de 

uma única emissão de voz. Sabendo que a base da sílaba do português é a vogal, a maior regra da divisão silábica é a de que deve haver 
pelo menos uma vogal. 

O hífen é o sinal gráfico usado para representar a divisão silábica. A depender da quantidade de sílabas de uma palavra, elas podem 
se classificar em:

• Monossílaba: uma sílaba
• Dissílaba: duas sílabas
• Trissílaba: três sílabas
• Polissilábica: quatro ou mais sílabas

Confira as principais regras para aprender quando separar ou não os vocábulos em uma sílaba:

Separa
• Hiato (encontro de duas vogais): mo-e-da; na-vi-o; po-e-si-a
• Ditongo decrescente (vogal + semivogal) + vogal: prai-a; joi-a; es-tei-o
• Dígrafo (encontro consoantal) com mesmo som: guer-ra; nas-cer; ex-ce-ção
• Encontros consonantais disjuntivos: ad-vo-ga-do; mag-né-ti-co, ap-ti-dão
• Vogais idênticas: Sa-a-ra; em-pre-en-der; vo-o

Não separa
• Ditongos (duas vogais juntas) e tritongos (três vogais juntas): des-mai-a-do; U-ru-guai
• Dígrafos (encontros consonantais): chu-va; de-se-nho; gui-lho-ti-na; quei-jo; re-gra; pla-no; a-brir; blo-co; cla-ro; pla-ne-tá-rio; cra-

-var

DICA: há uma exceção para essa regra —> AB-RUP-TO
• Dígrafos iniciais: pneu-mo-ni-a; mne-mô-ni-co; psi-có-lo-ga
• Consoantes finais: lu-tar; lá-pis; i-gual.
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RELAÇÕES ENTRE SONS E LETRAS, PRONÚNCIA E GRAFIA. 

— Fonologia
Fonologia1 é o ramo da linguística que estuda o sistema sonoro de um idioma. Ao estudar a maneira como os fones ou fonemas (sons) 

se organizam dentro de uma língua, classifica-os em unidades capazes de distinguir significados.
2A Fonologia estuda o ponto de vista funcional dos Fonemas.

— Estrutura Fonética

Fonema
O fonema3 é a menor unidade sonora da palavra e exerce duas funções: formar palavras e distinguir uma palavra da outra. Veja o 

exemplo:
C + A + M + A = CAMA. Quatro fonemas (sons) se combinaram e formaram uma palavra. Se substituirmos agora o som M por N, haverá 

uma nova palavra, CANA.
A combinação de diferentes fonemas permite a formação de novas palavras com diferentes sentidos. Portanto, os fonemas de uma 

língua têm duas funções bem importantes: formar palavras e distinguir uma palavra da outra.

Ex.: mim / sim / gim...

Letra
A letra é um símbolo que representa um som, é a representação gráfica dos fonemas da fala. É bom saber dois aspectos da letra: pode 

representar mais de um fonema ou pode simplesmente ajudar na pronúncia de um fonema.
Por exemplo, a letra X pode representar os sons X (enxame), Z (exame), S (têxtil) e KS (sexo; neste caso a letra X representa dois fone-

mas – K e S = KS). Ou seja, uma letra pode representar mais de um fonema.
Às vezes a letra é chamada de diacrítica, pois vem à direita de outra letra para representar um fonema só. Por exemplo, na palavra 

cachaça, a letra H não representa som algum, mas, nesta situação, ajuda-nos a perceber que CH tem som de X, como em xaveco.
Vale a pena dizer que nem sempre as palavras apresentam número idêntico de letras e fonemas.

Ex.: bola > 4 letras, 4 fonemas
       guia > 4 letras, 3 fonemas

Os fonemas classificam-se em vogais, semivogais e consoantes.

Vogais 
São fonemas produzidos livremente, sem obstrução da passagem do ar. São mais tônicos, ou seja, têm a pronúncia mais forte que as 

semivogais. São o centro de toda sílaba. Podem ser orais (timbre aberto ou fechado) ou nasais (indicadas pelo ~, m, n). As vogais são A, E, 
I, O, U, que podem ser representadas pelas letras abaixo. Veja:

A: brasa (oral), lama (nasal)
E: sério (oral), entrada (oral, timbre fechado), dentro (nasal)
I: antigo (oral), índio (nasal)
O: poste (oral), molho (oral, timbre fechado), longe (nasal)
U: saúde (oral), juntar (nasal)
Y: hobby (oral)

Observação: As vogais ainda podem ser tônicas ou átonas.
Tônica aquela pronunciada com maior intensidade. Ex.: café, bola, vidro.
Átona aquela pronunciada com menor intensidade. Ex.: café, bola, vidro.

Semivogais
São as letras “e”, “i”, “o”, “u”, representadas pelos fonemas (e, y, o, w), quando formam sílaba com uma vogal. Ex.: No vocábulo “his-

tória” a sílaba “ria” apresenta a vogal “a” e a semivogal “i”.
Os fonemas semivocálicos (ou semivogais) têm o som de I e U (apoiados em uma vogal, na mesma sílaba). São menos tônicos (mais 

fracos na pronúncia) que as vogais. São representados pelas letras I, U, E, O, M, N, W, Y. Veja:
– pai: a letra I representa uma semivogal, pois está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.

1  https://bit.ly/36RQAOb.
2  https://bit.ly/2slhcYZ.

3  PESTANA, Fernando. A gramática para concursos públicos. – 1. ed. – Rio de Janeiro: Elsevier, 2013.
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MICROINFORMÁTICA

- AMBIENTE OPERACIONAL WINDOWS (*): FUNDA-
MENTOS DO WINDOWS: OPERAÇÕES COM JANELAS, 

MENUS, BARRA DE TAREFAS, ÁREA DE TRABALHO; 
TRABALHO COM PASTAS E ARQUIVOS: LOCALIZAÇÃO 
DE ARQUIVOS E PASTAS; MOVIMENTAÇÃO E CÓPIA 
DE ARQUIVOS E PASTAS; TIPOS DE ARQUIVOS E EX-
TENSÕES; CRIAÇÃO, RENOMEAÇÃO E EXCLUSÃO DE 
ARQUIVOS E PASTAS; FERRAMENTAS DE SISTEMA: 

LIMPEZA DE DISCO, DESFRAGMENTADOR DE DISCO, 
FIREWALL DO WINDOWS, AGENDADOR DE TAREFAS, 

PONTOS DE RESTAURAÇÃO; INSTALAÇÃO DE PRO-
GRAMAS; CONFIGURAÇÕES BÁSICAS DO WINDOWS: 

RESOLUÇÃO DA TELA, CORES, FONTES, IMPRESSORAS, 
APARÊNCIA, SEGUNDO PLANO, PROTETOR DE TELA; 

WINDOWS EXPLORER. 

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arqui-
vos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.
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Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.
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Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Cap-
turador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.
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DIREITO CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS: ART. 5º. DOS DIREITOS 

SOCIAIS: ARTS. 6º A 11

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

– Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

– Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

– Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis ligados 
por uma relação jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível Determinados ligados 

por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;

b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 
que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

– Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

– Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).
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Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo se encon-

tra em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi-
sa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;
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XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX- a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

XXX- é garantido o direito de herança;
XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável à lei pessoal 
do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII- é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude da defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX- não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI- a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais;
XLII- a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV- constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de gru-
pos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático;

XLV- nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-
do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI- a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição de liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
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DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL

CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO: DAS PESSOAS NATURAIS: 
ARTS. 1º A 21

— Das Pessoas Naturais
Podemos conceituar as pessoas naturais como pessoas físicas, 

haja vista o ser humano ser considerado como sujeito de direitos 
e obrigações. Assim sendo, pondera-se que para ser uma pessoa, 
basta existir, ou seja, nascer com vida e adquirir personalidade 
jurídica.

Personalidade Jurídica
Personalidade jurídica é a capacidade para titularizar direitos e 

contrair obrigações, ou, seja, é o atributo para ser sujeito de direito, 
sendo que após adquirida a personalidade, poderá atuar o ente na 
condição de sujeito de direito, tanto como pessoa natural quanto 
como pessoa jurídica, podendo operar com a prática de atos e 
negócios jurídicos de diferentes situações.

No condizente à pessoa natural ou física, denota-se que o 
Código Civil de 2002 determina no artigo 1º, o seguinte: 

Art. 1º. Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem 
civil.

A determinação acima, é permissionária da inferência de 
que a personalidade é um atributo de toda e qualquer pessoa, 
independentemente de ser ela natural ou jurídica, tendo em vista 
que a própria norma civil não faz tal distinção em seu caderno 
processual.

De acordo com o artigo 2º do Código Civil de 2002, a 
personalidade jurídica, ocorre a partir do nascimento com vida. 
Desta maneira, no momento em que inicia o funcionamento do 
aparelho cardiorrespiratório, clinicamente aferível pelo exame de 
docimasia hidrostática de Galeno, o recém-nascido passa a adquirir 
personalidade jurídica, vindo a se tornar sujeito de direito, ainda 
que venha a falecer minutos depois do seu nascimento. 

Ao processo mencionado acima, de acordo com a Doutrina, dá-
se o nome de teoria natalista, sendo que de acordo com essa diretriz, 
caso o recém-nascido, cujo pai já tenha falecido, venha a falecer 
minutos após o parto, irá adquirir todos os direitos sucessórios do 
seu genitor que deverão ser transferidos para a sua mãe. 

Do nascituro
Trata-se o nascituro do ser humano concebido, mas que ainda 

não nasceu. 
Nesse sentido, denota-se que o Código Civil trata do nascituro 

mesmo quando ele não é considerando exatamente uma pessoa, 
colocando a salvo a proteção legal dos seus direitos desde a 
concepção, nos ditames do artigo 2º do Código Civil. Vejamos:

Art. 2 o A personalidade civil da pessoa começa do nascimento 
com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do 
nascituro.

Denota-se que embora haja profunda controvérsia doutrinária, 
no Brasil, é adotada a tradicional teoria natalista, por intermédio da 
qual a aquisição da personalidade é operada a partir do nascimento 
com vida, sendo que não sendo pessoa, o nascituro possuiria 
somente mera expectativa de direito.

São direitos do nascituro:
a) A titularidade de direitos personalíssimos: o direito à vida, o 

direito à proteção pré-natal, dentre outros;
b) Receber doação, sem que haja prejuízo do recolhimento do 

imposto de transmissão inter vivos;
c) O benefício do legado e da herança;
d) O Código Penal tipifica o crime de aborto;
e) Como consequência da proteção garantida pelos direitos da 

personalidade, o nascituro tem direito à realização do exame de 
DNA, para efeito de verificação de paternidade;

f) Direito a alimentos gravídicos que compreendem todos 
os gastos necessários à proteção do feto, por não ser justo que a 
genitora suporte todos os encargos da gestação sem a colaboração 
econômica do pai da criança que está irá nascer.

Da Capacidade
Após adquirida a personalidade jurídica, toda pessoa passa a 

ser capaz de direitos e obrigações, vindo a possuir, desta forma, 
capacidade de direito ou de gozo.

Nesse diapasão, toda pessoa possui capacidade de direito 
advinda do fato de que a personalidade jurídica se trata de atributo 
inerente à sua condição.

Ressalta-se que nem toda pessoa possui aptidão para exercer 
de forma pessoal os seus direitos com a prática de atos jurídicos, em 
decorrência de limitações orgânicas ou psicológicas. Assim sendo, 
caso possam atuar pessoalmente, possuem, também, capacidade 
de fato ou de exercício, sendo que reunidos esses dois atributos, 
possuirão capacidade civil plena. Desta forma, temos:

CAPACIDADE CIVIL PLENA = A PESSOA NÃO POSSUI APTIDÃO 
PARA EXERCER DE FORMA PESSOAL OS SEUS DIREITOS COM 
A PRÁTICA DE ATOS JURÍDICOS, POR RAZÃO DE LIMITAÇÕES 
ORGÂNICAS OU PSICOLÓGICAS + PODENDO AS PESSOAS ATUAR 
PESSOALMENTE, POSSUIRÃO CAPACIDADE DE FATO OU DE 
EXERCÍCIO.

Em relação à capacidade, aduz-se que nem toda pessoa capaz 
pode estar apta à prática de determinado ato jurídico, sendo que a 
legitimação traduz uma capacidade específica.

Em decorrência de um interesse que se pretende preservar, 
ou considerando a situação particular de determinada pessoa que 
se deseja proteger, foram criados impedimentos circunstanciais, 
que não podem ser confundidos com as hipóteses legais de 
incapacidade. A título de exemplo, podemos citar o tutor que 
mesmo sendo maior e capaz, não poderá adquirir bens móveis ou 
imóveis do tutelado, segundo o artigo 1.749, I, do CC/2002). 
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Da mesma forma, depreende-se que o adotado com o filho do 
adotante sendo maiores e capazes, não poderão se casar, de acordo 
com o artigo 1.521, IV, do CC/2002, sendo que em tais situações, 
estarão impedidos de praticar o ato por ausência de legitimidade 
ou de capacidade específica para o ato.

O ilustre Sílvio Venosa se manifesta sobre o assunto, da seguinte 
maneira: “Não se confunde o conceito de capacidade com o de 
legitimação. A legitimação consiste em se averiguar se uma pessoa, 
perante determinada situação jurídica, tem ou não capacidade para 
estabelecê-la. A legitimação é uma forma específica de capacidade 
para determinados atos da vida civil. O conceito é emprestado 
da ciência processual. Está legitimado para agir em determinada 
situação jurídica quem a lei determinar. Por exemplo, toda pessoa 
tem capacidade para comprar ou vender. Contudo, o art. 1.132 do 
Código Civil/1916 estatui: ‘os ascendentes não podem vender aos 
descendentes, sem que os outros descendentes expressamente 
consintam’. Desse modo, o pai, que tem a capacidade genérica 
para praticar, em geral, todos os atos da vida civil, se pretender 
vender um bem a um filho, tendo outros filhos, não poderá fazê-lo 
se não conseguir a anuência dos demais filhos. Não estará ele, sem 
tal anuência, ‘legitimado’ para tal alienação. Num conceito bem 
aproximado da ciência do processo, legitimação é a pertinência 
subjetiva de um titular de um direito com relação a determinada 
relação jurídica. A legitimação é um plus que se agrega à capacidade 
em determinadas situações”. (VENOSA, Sílvio De Salvo, Ob. Cit., P. 
139/2016). 

Desta maneira, de forma esquematizada, temos:

CAPACIDADE

Capacidade de direito = capacidade genérica;
Capacidade de fato, ou, de exercício = capacidade 

em sentido estrito que se trata da medida do exercício da 
personalidade;

Capacidade específica = legitimidade com a ausência 
de impedimentos jurídicos circunstanciais para a prática de 

determinados atos.
 
Da Incapacidade
Estando ausente a capacidade de fato, nos encontraremos 

diante da incapacidade civil absoluta ou relativa, que se tratam 
de temas que passaram por significativas mudanças com a Lei n. 
13.146, de 6 de julho de 2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência 
– após a sua entrada em vigor, em janeiro de 2016.

Da Incapacidade absoluta
A previsão legal da incapacidade é a falta de aptidão para 

praticar pessoalmente atos da vida civil, haja vista encontrar-se 
nesta condição, a pessoa que não possua capacidade de fato ou 
de exercício, se achando impossibilitada de manifestar real e 
juridicamente a sua vontade.

Segundo o art. 4º do Código Civil de 2002, com redação dada 
pela Lei nº 13.146/2.015, são incapazes, relativamente a certos 
atos ou à maneira de os exercer:

a) Os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
b) Os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
III - Aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 

puderem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei nº 13.146, 
de 2015) (Vigência)

IV - os pródigos.

Obs. importante: A incapacidade jurídica não é excludente 
absoluta de responsabilização patrimonial, tendo em vista que nos 
ditames do art. 928 do Código Civil de 2002, “o incapaz responde 
pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis 
não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios 
suficientes”.

Com efeito, ressalta-se que a disciplina acima, foi dada desde a 
entrada em vigor do atual Código Civil. No entanto, com a provação 
da Lei nº. 13.146/2015 — Estatuto da Pessoa com Deficiência — 
ocorreu uma verdadeira reconstrução jurídica.

Nesse sentido, o Estatuto suprimiu a pessoa com deficiência da 
categoria de incapaz, ou seja, a pessoa com deficiência, caracterizada 
como aquela que possui impedimento de longo prazo, de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial. 

De acordo com o art. 2º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, a 
pessoa com deficiência não deverá mais ser considerada civilmente 
incapaz, tendo em vista que os artigos 6º e 84 da mesma legislação 
determinam que a deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa. Vejamos:

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para:

I — casar-se e constituir união estável;
II — exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III — exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter 

acesso a informações adequadas sobre reprodução e planejamento 
familiar;

IV — conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V — exercer o direito à família e à convivência familiar e 
comunitária; e

VI — exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas.

(...)
Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao 

exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com 
as demais pessoas.

Em alusão aos mencionados dispositivos, verifica-se que que 
o Estatuto, com o objetivo de prestigiar o princípio da dignidade 
da pessoa humana, fez com que a pessoa com deficiência deixasse 
de ser considerada como incapaz, para, dentro de uma perspectiva 
constitucional isonômica ser considerada como possuidora de 
plena capacidade legal, mesmo com a necessidade de acolhimento 
de institutos assistenciais específicos, como a tomada de decisão 
apoiada, bem como a curatela, para a prática de atos na vida civil.

Em síntese, vejamos os principais pontos de destaque a 
respeito da incapacidade absoluta:

– A pessoa com deficiência é dotada de capacidade legal, 
mesmo que se valha de institutos assistenciais para a condução da 
sua própria vida.

– Em relação ao direito matrimonial, nos parâmetros do §2º do 
art. 1.550, a pessoa com deficiência mental ou intelectual, em idade 
núbil, poderá contrair núpcias, podendo expressar sua vontade 
diretamente ou por meio do seu responsável ou curador.

– A pessoa com deficiência passou a ser considerada legalmente 
capaz.
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– O art. 4º do Código Civil que se responsabiliza pela incapacidade 
relativa, foi modificado no inciso I, no qual permaneceu a previsão 
dos menores púberes, que são aqueles que possuem idade entre 16 
anos completos e 18 anos incompletos;

– Já o inciso II do referido dispositivo acima, suprimiu a menção 
à deficiência mental, fazendo referência somente aos “ébrios 
habituais e os viciados em tóxico”;

– Referente ao inciso III, do retro mencionado artigo, 
depreende-se que este passou a tratar, somente das pessoas que, 
“por causa transitória ou permanente, não possam exprimir a sua 
vontade”;

– O pródigo permaneceu como incapaz. 

Da Incapacidade Relativa
De antemão, infere-se que existe diferença entre a absoluta 

incapacidade e a plena capacidade civil, as capacidades de 
discernimento e de autodeterminação, se referindo a legislação aos 
relativamente incapazes.

Quando da promulgação do Código Civil de 2002, foram 
considerados como incapazes, relativamente a certos atos ou à 
maneira de os exercer:

a) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos: 
b) os ébrios habituais, os viciados em tóxicos e os que, por 

deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;
c) os excepcionais sem desenvolvimento mental completo;
d) os pródigos.

Ocorre que a Lei n. 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com 
Deficiência -  refez essa disciplina normativa, vindo a fazer 
mudanças no inciso II, retirando a menção à deficiência mental, 
passando a prever apenas “os ébrios habituais e os viciados em 
tóxico”, alterando ainda, o inciso III, que mencionava sobre  “o 
excepcional sem desenvolvimento mental completo”, vindo esse o 
dispositivo legal a tratar, apenas das situações relativas às pessoas 
que, “por causa transitória ou permanente, não possam exprimir a 
sua vontade”. 

Dos maiores de dezesseis e menores de dezoito anos
Nesse dispositivo, ressalta-se que a incapacidade relativa, em 

seguimento ao disposto no Projeto do Código Civil de 1965, não 
mais se situou na faixa dos dezesseis aos vinte e um anos, passando 
a reduzir o seu limite etário máximo para os dezoito anos de idade.

Assim, com o advento do Código Civil de 2.002, passou-se a 
considerar a maioridade civil a partir dos dezoito anos de idade, com 
o fito de chamar os jovens à responsabilidade um pouco mais cedo, 
vindo, desta forma a igualá-la à maioridade criminal e trabalhista.

Dos Ébrios Habituais e dos Viciados em Tóxicos
Sobre o tema em estudo, entendem da seguinte forma os 

ilustres juristas Eugênio Raúl Zaffaroni e José Henrique Pierangel: 
“deparamos com diferentes períodos e ideologias em torno da 
problemática da embriaguez. Em todos os tempos, o homem 
procurou fugir da realidade mediante a utilização de tóxicos. Em 
geral, as pessoas que têm de suportar maior miséria e dor são 
aquelas que procuram fugir dessa realidade miserável ou dolorosa, 
decorra ela de conflitos predominantemente individuais ou de 
condições sociais (no fundo, sempre existem condições sociais, só 
que mais ou menos mediatas). Quem fugir da realidade, na maioria 

dos casos, é quem suporta as piores condições sociais, ou seja, os 
marginalizados e carentes. O uso de tóxicos visa o rompimento dos 
freios, ou criar as condições para fazê-lo”.

Sensível ao fato de que a embriaguez se trata de mal que atinge 
parte da sociedade, o Código Civil de 2002 optou por promover 
ao nível de causa de incapacidade relativa, a embriaguez habitual 
que reduz, porém, não restringe por completo a capacidade de 
discernimento do homem.

Na mesma direção, os viciados em tóxicos com reduzida 
capacidade de entendimento também são considerados 
relativamente incapazes. No entanto, para tal, necessário se faz com 
que seja avaliado o grau de intoxicação e dependência averiguando-
se a existência de prática de atos na vida civil, bem como se há a 
necessidade de internação para tratamento.

Aqueles que por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade

As pessoas que “mesmo por causa transitória, não puderem 
exprimir a sua vontade”, foram inseridas no caderno processual do 
Código Civil de 2002, como absolutamente incapazes.

No entanto, a Lei n. 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa 
com Deficiência - converteu aqueles que eram considerados 
absolutamente incapazes em relativamente capazes.

Os Pródigos
Nos dizeres do ilustre Clóvis Beviláqua, pode se considerar 

como pródigo “aquele que desordenadamente gasta e destrói a sua 
fazenda, reduzindo-se à miséria por sua culpa”.

Trata-se o comportamento do pródigo, de um desvio que 
refletindo-se no patrimônio individual, acaba por prejudicar em 
demasia, mesmo que por meio de contrafeita, a estrutura familiar e 
social, sendo que o indivíduo que age descontroladamente, dilapida 
o seu patrimônio e poderá posteriormente vir a buscar a ajuda de 
um parente próximo ou do próprio Estado, sendo por esta razão 
que a lei justifica a interdição do pródigo e o reconhece com relativa 
capacidade.

De acordo com o artigo 1.782 do código Civil de 2001, a 
interdição do pródigo apenas o privará de, sem curador, emprestar, 
transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser 
demandado, e praticar, em geral, atos que não sejam de mera 
administração. 

Por fim, registra-se que a legitimidade para promover a 
interdição do pródigo, possui respaldo nos artigos 747 e 748 do 
Código de Processo Civil, vindo a admitir, segundo boa parte da 
doutrina, a “auto interdição”, fator contido no Estatuto da Pessoa 
com Deficiência, em sua parte final, que acrescentou em seu 
caderno processual, a prerrogativa de a própria pessoa pleitear a 
curatela. 

Sobre a Capacidade Jurídica dos Indígenas
O atual Código Civil remeteu a responsabilidade sobre a 

capacidade jurídica dos indígenas para a legislação especial, sendo 
que o indígena passou a figurar entre as pessoas absolutamente 
incapazes e privadas de discernimento para os atos da vida civil, 
fato que não condiz de forma correta com a sua atual situação na 
sociedade brasileira.
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CÓDIGO PENAL: DOS CRIMES PRATICADOS POR FUN-
CIONÁRIOS PÚBLICOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM 

GERAL: ARTS. 312 A 314; ARTS. 316 E 317; ARTS. 319 E 320; 
ARTS. 322 E 323; ARTS. 325 E 327

Peculato-Apropriação e Peculato-Desvio
Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qual-

quer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse 
em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio.

Obs. É peculato-furto, se o funcionário público, embora não 
tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre 
para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se 
de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

Peculato Culposo
§2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de 

outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
§3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se 

precede à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é 
posterior, reduz de metade a pena imposta.

Peculato mediante erro de outrem
Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, 

no exercício do cargo, recebeu por erro de outrem:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Inserção de dados falsos 
em sistema de informações

Modificação ou alteração 
não autorizada de sistema de 

informações

Art. 313-A. Inserir ou faci-
litar, o funcionário autorizado, 

a inserção de dados falsos, 
alterar ou excluir indevida-
mente dados corretos nos 

sistemas informatizados ou 
bancos de dados da Adminis-
tração Pública com o fim de 

obter vantagem indevida para 
si ou para outrem ou para 

causar dano: Pena – reclusão, 
de 2 (dois) a 12 (doze) anos, 

e multa.

Art. 313-B. Modificar ou 
alterar, o funcionário, sistema 
de informações ou programa 
de informática sem autoriza-

ção ou solicitação de autorida-
de competente:

Pena – detenção, de 3 
(três) meses a 2 (dois) anos, e 

multa.
Parágrafo único. As penas 

são aumentadas de um terço 
até a metade se da modifica-
ção ou alteração resulta dano 
para a Administração Pública 

ou para o administrado.

TÍTULO XI
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I
DOS CRIMES PRATICADOS

POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Peculato
Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor 

ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem 
a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou 
alheio:

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.
§1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora 

não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre 
para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se 
de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.

Peculato culposo
§2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de 

outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
§3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se 

precede à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é 
posterior, reduz de metade a pena imposta.

Peculato mediante erro de outrem
Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, 

no exercício do cargo, recebeu por erro de outrem:
 Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Inserção de dados falsos em sistema de informações
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inser-

ção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corre-
tos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administra-
ção Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 
outrem ou para causar dano:(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000))

 Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de infor-
mações(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de infor-
mações ou programa de informática sem autorização ou solicitação 
de autoridade competente:(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a 
metade se da modificação ou alteração resulta dano para a Admi-
nistração Pública ou para o administrado.(Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000)
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Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento
Art. 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que 

tem a guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou 
parcialmente:

 Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui 
crime mais grave.

(  )
Concussão
Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamen-

te, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão 
dela, vantagem indevida:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.(Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Excesso de exação
§1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que 

sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na co-
brança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza:(Redação 
dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)

 Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.(Redação 
dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)

§2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de ou-
trem, o que recebeu indevidamente para recolher aos cofres pú-
blicos:

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.

Corrupção passiva
Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta 

ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, 
mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal 
vantagem:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.(Redação 
dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003)

§1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da 
vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar 
qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional.

§2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato 
de ofício, com infração de dever funcional, cedendo a pedido ou 
influência de outrem:

 Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.

(  )
Prevaricação
Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de 

ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfa-
zer interesse ou sentimento pessoal:(Vide ADPF 881)

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente pú-

blico, de cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso a aparelho 
telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com ou-
tros presos ou com o ambiente externo:(Incluído pela Lei nº 11.466, 
de 2007).

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

Condescendência criminosa
Art. 320 - Deixar o funcionário, por indulgência, de responsa-

bilizar subordinado que cometeu infração no exercício do cargo ou, 
quando lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da 
autoridade competente:

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.

(  )
Violência arbitrária
Art. 322 - Praticar violência, no exercício de função ou a pretex-

to de exercê-la:
Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena cor-

respondente à violência.

Abandono de função
Art. 323 - Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos 

em lei:
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.
§1º - Se do fato resulta prejuízo público:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
§2º - Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fron-

teira:
Pena - detenção, de um a três anos, e multa.

(  )
Violação de sigilo funcional
Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e 

que deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato 

não constitui crime mais grave.
§1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem:(Incluído 

pela Lei nº 9.983, de 2000)
I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e 

empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de pesso-
as não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados da 
Administração Pública;(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito.(Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000)

§2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Públi-
ca ou a outrem:(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

 Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

...
Funcionário público
Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos pe-

nais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce 
cargo, emprego ou função pública.

§1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha para 
empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a 
execução de atividade típica da Administração Pública. (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

§2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores 
dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em 
comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão da 
administração direta, sociedade de economia mista, empresa pú-
blica ou fundação instituída pelo poder público. (Incluído pela Lei 
nº 6.799, de 1980)
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL: PRISÃO, MEDIDAS CAUTE-
LARES E LIBERDADE PROVISÓRIA: ARTS. 282 A 350

— Prisão
Em primeiro lugar, é importante saber que a prisão só deve ser 

decretada quando as medidas cautelares diversas da prisão– abaixo 
expostas – se revelarem insuficientes.

Prisão em Flagrante
De acordo com o artigo 5º, inciso LXI da CF/88, ninguém será 

preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamen-
tada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de trans-
gressão militar ou crime propriamente militar, definidos em lei;

Qualquer do povo poderá (flagrante facultativo); as autorida-
des policiais deverão (flagrante compulsório) PRENDER EM FLA-
GRANTE DELITO.

Espécies de flagrante
– Flagrante próprio: agente está comentando ou acaba de co-

meter uma infração penal;
– Flagrante Impróprio, irreal, quase flagrante: agente é per-

seguido logo após, em situação que faça presumir ser autor da in-
fração

– Flagrante Presumido/Ficto: agente é encontrado, logo de-
pois, com instrumentos, armas e objetos que façam presumir ser 
ele autor da infração

– Flagrante Esperado: a autoridade policial espera o início da 
execução delitiva;

– Flagrante Preparado/Provocado: o agente é induzido pela 
polícia a cometer uma infração;

Súmula 145, STF: não há crime, quando a preparação do fla-
grante pela polícia torna impossível a sua consumação; 

– Flagrante Prorrogado/Diferido: a autoridade policial tem a 
faculdade de aguardar o momento mais adequado para realizar a 
prisão, ainda que sua atitude implique na postergação da interven-
ção;

Só na lei de organização criminosa basta a comunicação prévia 
do juiz (e não a autorização);

Se a infração for inafiançável, a falta de exibição do mandado 
não impede a prisão. O preso será imediatamente apresentado ao 
juiz que tiver expedido o mandado, para a realização de audiência 
de custódia.

Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo máximo 
de 24 horas (contadas da realização da prisão), o juiz deverá promo-
ver AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA, com a presença do acusado, seu ad-
vogado constituído ou membro da Defensoria Pública e o membro 
do Ministério Público. 

Se transcorridas as 24 horas, a não realização da audiência de 
custódia (sem motivação idônea) ensejará a ILEGALIDADE DA PRI-
SÃO, a ser relaxada pela autoridade competente, sem prejuízo da 
possibilidade de imediata decretação de prisão preventiva. Ade-
mais, a autoridade que deu causa, sem motivação idônea, à não re-
alização da audiência de custódia no prazo estabelecido responderá 
administrativa, civil e penalmente pela omissão.

Na audiência de custódia, o juiz decide fundamentadamente:
– Relaxar a prisão ilegal; 

– Converter a prisão em flagrante em preventiva, quando pre-
sentes os requisitos, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as 
medidas cautelares diversas da prisão; 

– Conceder liberdade provisória, com ou sem fiança.

— Prisão Preventiva
A prisão preventiva poderá ser decretada como (I) Garantia da 

ordem pública; (II) Garantia da ordem econômica; (III) Por conveni-
ência da instrução criminal; ou (IV) para assegurar a aplicação da lei 
penal, quando há risco de fuga.

Mas desde que haja prova da existência do crime e indício su-
ficiente de autoria e de perigo gerado pelo estado de liberdade do 
imputado. A decisão precisa ser motivada e fundamentada mos-
trando receio de perigo e existência concreta de fatos novos ou 
contemporâneos que justifiquem a aplicação da medida adotada.

Vale lembrar que as prisões cautelares não se confundem com 
a prisão-pena, pois as primeiras buscam assegurar a boa aplicação 
do Direito Penal em casos que exigem tal medida de urgência, já 
a segunda advém do trânsito em julgado da condenação criminal.

Não será admitida a decretação da prisão preventiva com a 
finalidade de antecipação de cumprimento de pena ou como de-
corrência imediata de investigação criminal ou da apresentação ou 
recebimento de denúncia. 

 
— Prisão Temporária
A prisão temporária só cabe no caso de determinados crimes 

taxados pela lei, quando imprescindível para as investigações do in-
quérito policial; ou quando o indicado não tiver residência fixa ou 
não fornecer elementos necessários ao esclarecimento de sua iden-
tidade. É necessário fundadas razões de autoria ou participação do 
indiciado nos seguintes crimes:

a) homicídio doloso (art. 121, caput, e seu §2°);
b) sequestro ou cárcere privado (art. 148, caput, e seus §§1° 

e 2°);
c) roubo (art. 157, caput, e seus §§1°, 2° e 3°);
d) extorsão (art. 158, caput, e seus §§1° e 2°);
e) extorsão mediante sequestro (art. 159, caput, e seus §§1°, 

2° e 3°);
f) estupro (art. 213, caput, e sua combinação com o art. 223, 

caput, e parágrafo único);
g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput, e sua combina-

ção com o art. 223, caput, e parágrafo único);
h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223 

caput, e parágrafo único); 
i) epidemia com resultado de morte (art. 267, §1°);
j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia 

ou medicinal qualificado pela morte (art. 270, caput, combinado 
com art. 285);

l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal;
m) genocídio (arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro 

de 1956), em qualquer de sua formas típicas;
n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro 

de 1976);
o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n° 7.492, de 16 de 

junho de 1986).
p) crimes previstos na Lei de Terrorismo.
A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da repre-

sentação da autoridade policial ou de requerimento do Ministério 
Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, prorrogável por igual perío-
do em caso de extrema e comprovada necessidade.
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JUDICIAL

LEI ESTADUAL Nº 7.356/80 - CÓDIGO DE 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL - ARTS. 99 A 102, INCLUSIVE; ARTS. 
106 A 124, INCLUSIVE; ARTS. 150 E 157; ARTS. 170 A 

184, INCLUSIVE.

LEI Nº 7.356, DE 1º DE FEVEREIRO DE 1980.

Dispõe sobre o Código de Organização Judiciária do Estado.

JOSÉ AUGUSTO AMARAL DE SOUZA, Governador do Estado do 
Rio Grande do Sul.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 66, item IV, 
da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa decretou e 
eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:

CAPÍTULO II 
DAS CATEGORIAS E CLASSES FUNCIONAIS DOS SERVIDO-

RES DA JUSTIÇA

Art. 99 - Considerada a classificação dos ofícios e o âmbito das 
respectivas atribuições funcionais, três são as categorias de servi-
dores:

a) servidores judiciais;
b) servidores extrajudiciais;
c) servidores de categoria especial.
Parágrafo único - Gozam de fé pública, sendo denominados 

serventuários, os titulares de ofícios do Foro judicial e extrajudicial, 
os Oficiais Ajudantes, os Oficiais de Justiça e, quando em substitui-
ção ou se juramentados, os Oficias Escreventes.

Art. 100 - Na categoria especial ficam reunidos os funcionários 
cujas atribuições não digam respeito, diretamente, à atividade judi-
cial, bem como os de categoria administrativa da Vara de Menores.

SEÇÃO I 
DOS SERVIDORES DO FORO JUDICIAL

Art. 101 - Nos ofícios enumerados no art. 91, serão lotados os 
seguintes servidores:

1º) Escrivão;
2º) Distribuidor;
3º) Contador Judiciário;
4º) Distribuidor-Contador;
5º) Oficial Ajudante;
6º) Oficial Escrevente;
7º) Atendente Judiciário;
8º) Oficial de Justiça;
9º) Comissário de Menores;
10º) Comissário de Vigilância;
11º) Assistente Social Judiciário.

Art. 102 - Na Comarca da Capital, as funções gratificadas de De-
positário Judicial e Avaliador Judicial serão exercidas por servidores 
judiciais, designados pelo Juiz de Direito do Foro.

Parágrafo único - Nas Comarcas do interior do Estado, as fun-
ções previstas neste artigo serão exercidas, em cada processo, por 
pessoas nomeadas e compromissadas pelo Juiz do feito, que lhes 
arbitrará remuneração.

SUBSEÇÃO I
DOS ESCRIVÃES

Art. 106 - Aos Escrivães, privativos ou não, incumbe:
1 - chefiar, sob a supervisão e direção do Juiz, o cartório em que 

estiver lotado;
2 - escrever, observada a forma prescrita, todos os termos dos 

processos e demais atos praticados no juízo em que servirem;
3 - atender às audiências marcadas pelo Juiz e acompanhá-lo 

nas diligências;
4 - elaborar diariamente, na Comarca da Capital e naquelas em 

que houver órgão de publicação dos atos oficiais (Código de Pro-
cesso Civil, arts. 236 e 237), a nota de expediente, que deve ser 
publicada, afixando também uma cópia em local público;

5 - zelar pela arrecadação da taxa judiciária, custas e demais 
exigências fiscais e outros valores recebidos, providenciando no seu 
depósito em estabelecimento devidamente autorizado;

6 - preparar, diariamente, o expediente do Juiz;
7 - ter em boa guarda os autos, livros e papéis de seu cartório;
8 - recolher ao Arquivo Público, depois de vistos em correição, 

os autos, livros e papéis findos;
9 - manter classificados e em ordem cronológica todos os au-

tos, livros e papéis a seu cargo, organizando e conservando atuali-
zados índices e fichários;

10 - entregar, mediante carga, a juiz, Promotor ou Advogado, 
autos conclusos ou com vista;

11 - remeter à Corregedoria-Geral da Justiça, ao fim de cada 
bimestre, demonstrativo do movimento forense do seu cartório;

12 - fornecer certidão, independentemente de despacho, do 
que constar nos autos, livros e papéis do seu cartório, salvo quando 
a certidão se referir a processo:

a) de interdição, antes de publicada a sentença;
b) de arresto ou seqüestro, antes de realizado;
c) formado em segredo de Justiça (Código de Processo Civil, 

art. 155);
d) penal, antes da pronúncia ou sentença definitiva;
e) especial, contra menor;
f) administrativo, de caráter reservado;
13 - extrair, autenticar, conferir e consertar traslados;
14 - autenticar reproduções de quaisquer peças ou documen-

tos de processos;
15 - manter e escriturar o livro Protocolo-Geral e os demais li-

vros de uso obrigatório;
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16 - certificar, nas petições, o dia e hora de sua apresentação 
em cartório;

17 - realizar todos os atos que lhes forem atribuídos pelas leis 
processuais, por este Código, e em resoluções do Conselho da Ma-
gistratura e da Corregedoria-Geral da Justiça;

18 - fiscalizar e zelar pela freqüência e observância dos horá-
rios, com relação aos demais servidores do cartório.

§ 1º - Nos casos previstos no inc. 12, os Escrivães e os Oficiais 
não poderão fornecer informações verbais sobre o estado e anda-
mento dos feitos, salvo às partes e a seus procuradores.

§ 2º - As certidões, nos casos enumerados no inc. 12, somente 
serão fornecidos mediante petição deferida pelo Juiz competente.

§ 3º - Do indeferimento, sempre fundamentado, caberá recur-
so voluntário para o Conselho da Magistratura.

Art. 107 - Quando não puder realizar intimação fora do cartó-
rio, o Escrivão, autorizado pelo Juiz, extrairá mandado para que a 
diligência seja efetuada por Oficial de Justiça.

Art. 108 - O expediente administrativo do Diretor do Foro, as 
cartas rogatórias, as precatórias para citação, notificação, intimação 
e para inquirição das pessoas a quem a lei confere o privilégio de 
indicar local e hora para serem inquiridas, bem como a expedição 
de Alvará de folha-corrida, serão atendidos na Comarca de Porto 
Alegre pelo Escrivão da Vara da Direção do Foro, e, nas do interior 
do Estado, pelo Escrivão designado.

SUBSEÇÃO II
DOS DISTRIBUIDORES

Art. 109 - Aos Distribuidores incumbe a distribuição dos feitos, 
observadas as seguintes normas:

I - cada feito será lançado na ordem rigorosa de sua apresenta-
ção, não podendo ser revelado a quem caberá a distribuição;

II - além do registro dos feitos no livro respectivo serão orga-
nizados índices alfabéticos, facultando o uso de fichário ou com-
putador;

III - os livros dos Distribuidores obedecerão aos modelos esta-
belecidos pela Corregedoria-Geral da Justiça.

Art. 110 - No Foro Centralizado da Comarca de Porto Alegre 
haverá dois Distribuidores, que utilizarão o serviço de computação 
de dados.

§ 1º - Ao primeiro incumbe a distribuição das causas cíveis, 
comerciais, da Fazenda Pública e de outras que lhes sejam depen-
dentes.

§ 2º - Ao segundo incumbe a distribuição dos feitos de família 
e sucessões, criminais e a de outros que lhes sejam dependentes.

Art. 111 - Junto às Varas Regionais do Passo da Areia e da Triste-
za haverá, em cada uma dessas regiões, um Contador-Distribuidor 
(art. 96).

SUBSEÇÃO III
DOS CONTADORES JUDICIÁRIOS

Art. 112 - Aos Contadores Judiciários incumbe:
I - contar salários, emolumentos e custas judiciais, de acordo 

com o respectivo Regimento, expedindo guias de recolhimento, ao 
Tesouro do Estado, quando for o caso;

II - proceder ao cômputo de capitais, seu rendimento e atualiza-
ção, juros, penas convencionais, multas e honorários de Advogado;

III - proceder aos cálculos de liquidação de impostos e taxas;

IV - proceder a todos os cálculos aritméticos que nos feitos se 
tornem necessários;

V - lançar esboços de partilha;
VI - remeter, mensalmente, às entidades de classe, contempla-

das em lei, as quantias recolhidas, bem como o mapa demonstrati-
vo, conferido pelos Escrivães respectivos, observadas as determina-
ções da Corregedoria-Geral da Justiça.

Art. 113 - Nenhum processo será encaminhado à segunda ins-
tância ou poderá ter a execução iniciada, sem que o Juiz haja visado 
a respectiva conta de custas.

SUBSEÇÃO IV
DOS OFICIAIS AJUDANTES

Art. 114 - Os Oficiais Ajudantes podem, concomitantemente 
com o Escrivão, Distribuidor ou Contador Judiciário, praticar todos 
os atos do ofício.

Art. 115 - Compete, ainda, aos Oficiais Ajudantes exercer, em 
substituição, as funções do titular do cartório, em suas faltas e im-
pedimentos ou, no caso de vaga, até o seu provimento.

SUBSEÇÃO V
DOS OFICIAIS ESCREVENTES

Art. 116 - Aos Oficiais Escreventes incumbe:
I - auxiliar o Juiz, inclusive realizando pesquisas de jurisprudên-

cia e doutrina;
II - substituir o Escrivão, quando designado, desde que não haja 

Oficial Ajudante ou este esteja impedido;
III - atuar nas audiências, datilografando os respectivos termos;
IV - datilografar sentenças, decisões e despachos;
V - exercer outras atribuições compatíveis que lhes forem co-

metidas pelo Juiz ou pelo titular da serventia.
Parágrafo único - Na Comarca da Capital e nas de terceira en-

trância, a função do item I será exercida privativamente por um Ofi-
cial Escrevente indicado pelo Juiz titular da Vara.

SUBSEÇÃO VI
DOS ATENDENTES JUDICIAIS

Art. 117 - Aos Atendentes Judiciais incumbe:
I - executar os serviços de expediente e de atendimento e exer-

cer as funções de protocolista, arquivista, datilógrafo e estafeta;
II - exercer outras atribuições que lhes forem atribuídas pelo 

Juiz ou Chefe do Cartório.

SUBSEÇÃO VII
DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA

Art. 118 - Aos Oficiais de Justiça incumbe:
I - realizar, pessoalmente, as citações e demais diligências orde-

nadas pelos Juízes;
II - lavrar certidões e autos das diligências que efetuarem, bem 

como afixar e desafixar editais;
III - cumprir as determinações dos Juízes;
IV - apregoar os bens que devam ser arrematados, assinando 

os respectivos autos;
V - cumprir as demais atribuições previstas em lei ou regula-

mento.
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§ 1º - Quando, em virtude de execução por título judicial ou 
extrajudicial, o devedor, citado para pagamento, o atender, o Oficial 
de Justiça que efetuar o recebimento deverá, de imediato, recolher 
as importâncias recebidas ao cartório em que tramita o feito, por-
tando, por fé, o respectivo ato.

§ 2º - A infração ao disposto no parágrafo anterior sujeita o 
servidor à pena de multa, ou de suspensão em caso de reincidência.

Art. 119 - Em suas faltas e impedimentos, os Oficiais de Justi-
ça serão substituídos, segundo escala ou designação do Diretor do 
Foro e, não sendo isso possível, por quem o Juiz do feito nomear 
ad hoc.

SUBSEÇÃO VIII
DOS COMISSÁRIOS DE MENORES

Art. 120 - Aos Comissários de Menores incumbe proceder a 
todas as diligências previstas na legislação especial de menores e 
executar as determinações do respectivo Juiz.

SUBSEÇÃO IX
DOS COMISSÁRIOS DE VIGILÂNCIA

Art. 121 - Aos Comissários de Vigilância incumbe:
I - proceder a todas as investigações relativas aos sentenciados 

colocados em serviços de utilidade pública, informando ao Juiz das 
Execuções Criminais sobre o cumprimento das obrigações a eles 
impostas;

II - fiscalizar o cumprimento das condições impostas aos libera-
dos condicionais e aos beneficiados por suspensão condicional da 
pena;

III - cumprir as determinações do Juiz das Execuções Criminais.

SUBSEÇÃO X
DOS DEPOSITÁRIOS

Art. 122 - Aos servidores ou pessoas designadas ou nomeadas 
depositários (art. 102) incumbe a guarda, conservação e administra-
ção dos bens que lhes forem confiados, observando o que a respei-
to dispuser a legislação processual, regulamentos e provimentos.

SUBSEÇÃO XI
DOS ASSISTENTES SOCIAIS JUDICIÁRIOS

Art. 123 - Aos Assistentes Sociais Judiciários incumbe pesqui-
sar, estudar e diagnosticar os problemas sociais nos feitos que, a 
critério do Juiz, o exijam.

SUBSEÇÃO XII
DOS AVALIADORES

Art. 124 - Aos Avaliadores (art. 102) incumbem as atribuições 
que lhes são conferidas pelas leis processuais.

TÍTULO IV 
DOS IMPEDIMENTOS E INCOMPATIBILIDADES

Art. 150 - O Magistrado que, por motivo de incompatibilidade, 
ficar impedido de exercer as suas funções poderá ser posto à dispo-
sição da Corregedoria-Geral da Justiça, até ser aproveitado, conso-
ante o disposto no Estatuto da Magistratura.

Art. 151 - Na mesma Comarca não poderão funcionar como Ju-
ízes os cônjuges, ascendentes e descendentes, consangüíneos ou 
afins, irmãos ou cunhados, durante o cunhadio.

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica às Comarcas provi-
das de cinco ou mais Varas.

§ 2º - Igual impedimento se verificará com relação ao Agente 
do Ministério Público e Advogado domiciliado na Comarca.

§ 3º - Exceto em atos ou processos administrativos ou de ju-
risdição graciosa dos Tribunais, não poderão funcionar, conjunta-
mente, como Juízes, em Tribunal Pleno, cônjuges e parentes con-
sangüíneos ou afins em linha reta, bem como em linha colateral até 
o terceiro grau; o primeiro dos membros mutuamente impedidos, 
que votar, excluirá a participação do outro.

§ 4º - Nos Tribunais, não poderão ter assento na mesma Câ-
mara, em Grupos de Câmaras Cíveis e em Câmaras Reunidas, Juízes 
com os impedimentos antes referidos.

Art. 152 - Verificada a coexistência de Juízes na situação pre-
vista nos arts. 150 e 151, caput, terá preferência, em relação aos 
demais:

I - o vitalício;
II - se ambos vitalícios, o que tiver mais tempo de serviço na 

Comarca;
III - se igual o tempo, o mais antigo no serviço público.
Parágrafo único - A preferência estabelecida nos casos dos incs. 

II e III não aproveitará àquele que tiver dado causa à incompatibi-
lidade.

Art. 153 - Em todos os casos previstos neste Capítulo e nos Có-
digos de Processo, o Juiz deverá dar-se por suspeito ou impedido e, 
se não o fizer, poderá ser recusado por qualquer das partes.

Art. 154 - Poderá o Juiz dar-se por suspeito se afirmar a exis-
tência de motivo de natureza íntima que, em conseqüência, o iniba 
de julgar.

CAPÍTULO I 
QUANTO AOS SERVIDORES

Art. 155 - Nenhum servidor da Justiça poderá funcionar junta-
mente com o cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim, em linha 
reta ou colateral até o terceiro grau:

I - no mesmo feito ou ato judicial;
II - na mesma Comarca ou Distrito, quando entre as funções 

dos respectivos cargos existir dependência hierárquica.
§ 1º - Igual impedimento se verificará quando o procurador de 

alguma das partes ou o Agente do Ministério Público estiver, para 
com o Escrivão do feito, na mesma relação de parentesco, consan-
güíneo ou afim.

§ 2º - As incompatibilidades previstas neste artigo não se ob-
servam entre os servidores da Justiça e seus auxiliares.

Art. 156 - Verificada a coexistência de servidores da Justiça na 
situação prevista neste Capítulo, terá preferência em relação aos 
demais:

I - o vitalício;
II - se ambos vitalícios, o que tiver mais tempo de serviço na 

Comarca ou Distrito;
III - se igual o tempo, o mais antigo no serviço público.
Parágrafo único - A preferência estabelecia nos incs. II e III não 

aproveitará àquele que tiver dado causa à incompatibilidade.
Art. 157 - O servidor da Justiça vitalício ou estável que, por mo-

tivo de incompatibilidade, for privado do exercício de suas funções 
terá sua situação regulada no Estatuto dos Servidores da Justiça.
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ESTATUTO E REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL

(LEI COMPLEMENTAR Nº 10.098/94) - ARTS. 2º A 10, 
INCLUSIVE; ARTS. 16 A 27, INCLUSIVE; ARTS. 177 E 178; 

ARTS. 183 A 186.

LEI COMPLEMENTAR N.º 10.098, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1994. 
(atualizada até a Lei Complementar n.º 15.910, de 22 de de-

zembro de 2022) 

Dispõe sobre o estatuto e regime jurídico único dos servidores 
públicos civis do Estado do Rio Grande do Sul. 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

(  )
Art. 2.º Para os efeitos desta lei, servidor público é a pessoa 

legalmente investida em cargo público. 
Art. 3.º Cargo público é o criado por lei, em número certo, com 

denominação própria, consistindo em conjunto de atribuições e 
responsabilidades cometidas a um servidor, mediante retribuição 
pecuniária paga pelos cofres públicos. 

Art. 4.º Os cargos públicos estaduais, acessíveis a todos os bra-
sileiros que preencham os requisitos legais para a investidura e aos 
estrangeiros na forma da Lei Complementar, são de provimento 
efetivo e em comissão. (Redação dada pela Lei Complementar n.º 
13.763/11) 

§ 1.º Os cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração, 
não serão organizados em carreira. 

§ 2.º Os cargos em comissão, preferencialmente, e as funções 
gratificadas, com atribuições definidas de chefia, assistência e as-
sessoramento, serão exercidos por servidores do quadro perma-
nente, ocupantes de cargos técnicos ou profissionais, nos casos e 
condições previstos em lei. 

Art. 5.º Os cargos de provimento efetivo serão organizados em 
carreira, com promoções de grau a grau, mediante aplicação de cri-
térios alternados de merecimento e antigüidade. 

Parágrafo único. Poderão ser criados cargos isolados quando o 
número não comportar a organização em carreira. 

Art. 6.º A investidura em cargo público de provimento efetivo 
dependerá de aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos.

Parágrafo único. A investidura de que trata este artigo ocorrerá 
com a posse. (Vetado pelo Governador e mantido pela Assembleia 
Legislativa, conforme DOE n.º 66, de 08/04/94) 

Art. 7.º São requisitos para ingresso no serviço público: 
I - possuir a nacionalidade brasileira; 
II - estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
III - ter idade mínima de dezoito anos; 
IV - possuir aptidão física e mental; 
V - estar em gozo dos direitos políticos; 
VI - ter atendido às condições prescritas para o cargo. 

§ 1.º De acordo com as atribuições peculiares do cargo, pode-
rão ser exigidos outros requisitos a serem estabelecidos em lei. 

§ 2.º A comprovação de preenchimento dos requisitos men-
cionados no “caput” dar-se-á por ocasião da posse. (Vetado pelo 
Governador e mantido pela Assembleia Legislativa, conforme DOE 
n.º 66, de 08/04/94) 

§ 3.º Para efeitos do disposto no inciso IV do “caput” deste ar-
tigo será permitido o ingresso no serviço público estadual de candi-
datos portadores das doenças referidas no § 1.º, do artigo 158 des-
ta Lei, desde que: (Incluído pela Lei Complementar n.º 11.836/02) 

I - apresentem capacidade para o exercício da função pública 
para a qual foram selecionados, no momento da avaliação médico-
-pericial; (Incluído pela Lei Complementar n.º 11.836/02) 

II - comprovem, por ocasião da avaliação para ingresso e no 
curso do estágio probatório, acompanhamento clínico e adesão ao 
tratamento apropriado nos padrões de indicação científica aprova-
dos pelas autoridades de saúde. (Incluído pela Lei Complementar 
n.º 11.836/02) 

Art. 8º A posse em cargo público efetivo dependerá de prévia 
inspeção médica que ateste a aptidão física e mental para o exercí-
cio do cargo, observados os requisitos definidos em regulamento. 
(Redação dada pela Lei Complementar n.º 15.836/22) 

§ 1.º Poderão ser exigidos exames suplementares de acordo 
com a natureza de cada cargo, nos termos da lei. 

§ 2.º Os candidatos julgados temporariamente inaptos poderão 
requerer nova inspeção médica, no prazo de 30 (trinta) dias, a con-
tar da data que dela tiverem ciência. 

§ 3º O servidor ocupante de cargo efetivo da Administração Pú-
blica Estadual, ao tomar posse em novo cargo, sem interrupção de 
exercício, será submetido à avaliação médica pericial, sendo dispen-
sada a apresentação de exames complementares, desde que não 
tenha alteração de riscos relacionados ao ambiente de trabalho e 
a nova posse ocorra no prazo máximo de 2 (dois) anos. (Redação 
dada pela Lei Complementar n.º 15.836/22) 

§ 4º O ingresso no serviço público estadual decorrente de 
contratação emergencial ou em cargo em comissão dependerá de 
aptidão física e mental verificada mediante procedimento simplifi-
cado conforme regulamento. (Incluído pela Lei Complementar n.º 
15.836/22) 

Art. 9.º Integrará a inspeção médica de que trata o artigo ante-
rior, o exame psicológico, que terá caráter informativo. (Vetado pelo 
Governador e mantido pela Assembleia Legislativa, conforme DOE 
n.º 66, de 08/04/94) 
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TÍTULO II 
DO PROVIMENTO, PROMOÇÃO, VAC NCIA, REMOÇÃO E RE-

DISTRIBUIÇÃO CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 
Art. 10. São formas de provimento de cargo público: 
I - nomeação; 
II - readaptação; 
III - reintegração; 
IV - reversão; 
V - aproveitamento; 
VI - recondução. 

(  )
CAPÍTULO III 

DA NOMEAÇÃO 
Art. 16. A nomeação far-se-á: 
I - em caráter efetivo, quando se tratar de candidato aprovado 

em concurso público para provimento em cargo efetivo de carreira 
ou isolado; 

II - em comissão, quando se tratar de cargo de confiança de 
livre exoneração. 

Parágrafo único. A nomeação em caráter efetivo obedecerá ri-
gorosamente à ordem de classificação dos aprovados, ressalvada a 
hipótese de opção do candidato por última chamada. 

CAPÍTULO IV 
DA LOTAÇÃO

Art. 17. Lotação é a força de trabalho qualitativa e quantitativa 
de cargos nos órgãos em que, efetivamente, devam ter exercício os 
servidores, observados os limites fixados para cada repartição ou 
unidade de trabalho. 

§ 1.º A indicação do órgão, sempre que possível, observará a 
relação entre as atribuições do cargo, as atividades específicas da 
repartição e as características individuais apresentadas pelo servi-
dor. 

§ 2.º Tanto a lotação como a relotação poderão ser efetivadas 
a pedido ou “ex-officio”, atendendo ao interesse da Administração. 

§ 3.º Nos casos de nomeação para cargos em comissão ou de-
signação para funções gratificadas, a lotação será compreendida no 
próprio ato. 

CAPÍTULO V 
DA POSSE 

Art. 18. Posse é a aceitação expressa do cargo, formalizada com 
a assinatura do termo no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
meação, prorrogável por igual período a pedido do interessado. 

§ 1.º Quando se tratar de servidor legalmente afastado do exer-
cício do cargo, o prazo para a posse começará a fluir a partir do 
término do afastamento. 

§ 2.º A posse poderá dar-se mediante procuração específica. 
§ 3.º No ato da posse, o servidor deverá apresentar declara-

ção quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função 
pública. 

Art. 19. A autoridade a quem couber dar posse verificará, sob 
pena de responsabilidade, se foram cumpridas as formalidades le-
gais prescritas para o provimento do cargo. 

Art. 20. Se a posse não se der no prazo referido no artigo 18, 
será tornada sem efeito a nomeação. 

Art. 21. São competentes para dar posse: 
I - o Governador do Estado, aos titulares de cargos de sua ime-

diata confiança; II - os Secretários de Estado e os dirigentes de órgão 
diretamente ligados ao chefe do Poder Executivo, aos seus subordi-
nados hierárquicos. 

CAPÍTULO VI 
DO EXERCÍCIO 

Art. 22. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo e dar-se-á no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data 
da posse. 

§ 1.º Será tornada sem efeito a nomeação do servidor que não 
entrar em exercício no prazo estabelecido neste artigo.

§ 2.º Compete à chefia imediata da unidade administrativa 
onde for lotado o servidor, dar-lhe exercício e providenciar nos 
elementos necessários à complementação de seus assentamentos 
individuais. 

§ 3.º A readaptação e a recondução, bem como a nomeação 
em outro cargo, com a conseqüente exoneração do anterior, não 
interrompem o exercício. 

§ 4.º O prazo de que trata este artigo, para os casos de reinte-
gração, reversão e aproveitamento, será contado a partir da publi-
cação do ato no Diário Oficial do Estado. 

Art. 23. O servidor removido ou redistribuído “ex-officio”, que 
deva ter exercício em outra localidade, terá 15 (quinze) dias para 
entrar em exercício, incluído neste prazo, o tempo necessário ao 
deslocamento para a nova sede. 

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor encontrar-se afas-
tado do exercício do cargo, o prazo a que se refere este artigo será 
contado a partir do término do afastamento. 

Art. 24. A efetividade do servidor será comunicada ao órgão 
competente mensalmente, por escrito, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. A aferição da freqüência do servidor, para to-
dos os efeitos, será apurada através do ponto, nos termos do regu-
lamento. 

Art. 25. O servidor poderá afastar-se do exercício das atribui-
ções do seu cargo no serviço público estadual, mediante autoriza-
ção do Governador, nos seguintes casos: I - colocação à disposição; 

II - estudo ou missão científica, cultural ou artística; 
III - estudo ou missão especial de interesse do Estado. 
§ 1.º O servidor somente poderá ser posto à disposição de ou-

tros órgãos da administração direta, autarquias ou fundações de 
direito público do Estado, para exercer função de confiança. 

§ 2.º O servidor somente poderá ser posto à disposição de ou-
tras entidades da administração indireta do Estado ou de outras 
esferas governamentais, para o exercício de cargo ou função de 
confiança. 

§ 3.º Ficam dispensados da exigência do exercício de cargo ou 
função de confiança, prevista nos parágrafos anteriores: (Incluído 
pela Lei Complementar n.º 10.727/96) I - os afastamentos de ser-
vidores para o Sistema Único de Saúde; (Incluído pela Lei Comple-
mentar n.º 10.727/96) 

II - os afastamentos nos casos em que haja necessidade com-
provada e inadiável do serviço, para o exercício de funções correla-
tas às atribuições do cargo, desde que haja previsão em convênio. 
(Incluído pela Lei Complementar n.º 10.727/96) 

§ 4.º Do pedido de afastamento do servidor deverá constar ex-
pressamente o objeto do mesmo, o prazo de sua duração e, confor-
me o caso, se é com ou sem ônus para a origem. (Renumerado pela 
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Lei Complementar n.º 10.727/96) 
§ 5.º O servidor estável poderá ser autorizado a, no interesse 

da Administração Pública e em campo de estudo vinculado ao cargo 
que o servidor exerce, e desde que a participação não possa ocorrer 
simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensa-
ção de horário, afastar-se, com a respectiva remuneração ou subsí-
dio, para participar de programa de pós graduação “stricto sensu” 
em instituição de ensino superior, no País ou no exterior, conforme 
regulamento. (Incluído pela Lei Complementar n.º 15.450/20) 

Art. 26. Salvo nos casos previstos nesta lei, o servidor que in-
terromper o exercício por mais de 30 (trinta) dias consecutivos será 
demitido por abandono de cargo, com base em resultado apurado 
em inquérito administrativo. 

Art. 27. O servidor preso para perquirição de sua responsabili-
dade em crime comum ou funcional será considerado afastado do 
exercício do cargo, observado o disposto nos §§ 1.º e 2.º, bem como 
no inciso IV e §§ 2.º e 3.º do art. 80. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar n.º 15.450/20) 

§ 1.º Absolvido, terá considerado este tempo como de efetivo 
exercício, sendo-lhe ressarcidas as diferenças pecuniárias a que fi-
zer jus. 

§ 2.º O servidor preso para cumprimento de pena decorrente 
de condenação por crime, se esta não for de natureza que determi-
ne a demissão, ficará afastado do cargo, sem direito à remuneração, 
até o cumprimento total da pena, fazendo jus seus dependentes ao 
benefício de que trata o art. 259-A desta Lei Complementar. (Reda-
ção dada pela Lei Complementar n.º 15.450/20)

(  )
TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 
DOS DEVERES DO SERVIDOR 

Art. 177. São deveres do servidor: 
I - ser assíduo e pontual ao serviço; 
II - tratar com urbanidade as partes, atendendo-as sem prefe-

rências pessoais; 
III - desempenhar com zelo e presteza os encargos que lhe fo-

rem incumbidos, dentro de suas atribuições; 
IV - ser leal às instituições a que servir; 
V - observar as normas legais e regulamentares; 
VI - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifesta-

mente ilegais; 
VII - manter conduta compatível com a moralidade administra-

tiva; 
VIII - atender com presteza: 
a) o público em geral, prestando as informações requeridas 

que estiverem a seu alcance, ressalvadas as protegidas por sigilo; 
b) à expedição de certidões requeridas, para defesa de direito 

ou esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
c) às requisições para defesa da Fazenda Pública; 
IX - representar ou levar ao conhecimento da autoridade supe-

rior as irregularidades de que tiver conhecimento, no órgão em que 
servir, em razão das atribuições do seu cargo; 

X - zelar pela economia do material que lhe for confiado e pela 
conservação do patrimônio público;

XI - observar as normas de segurança e medicina do trabalho 
estabelecidas, bem como o uso obrigatório dos equipamentos de 

proteção individual (EPI) que lhe forem confiados; 
XII - providenciar para que esteja sempre em dia no seu assen-

tamento individual, seu endereço residencial e sua declaração de 
família; 

XIII - manter espírito de cooperação com os colegas de traba-
lho; 

XIV - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de po-
der. 

§ 1.º A representação de que trata o inciso XIV será encaminha-
da pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela 
contra a qual é formulada, assegurando-se ao representando ampla 
defesa. 

§ 2.º Será considerado como co-autor o superior hierárquico 
que, recebendo denúncia ou representação a respeito de irregula-
ridades no serviço ou de falta cometida por servidor, seu subordi-
nado, deixar de tomar as providências necessárias a sua apuração. 

CAPÍTULO II 
DAS PROIBIÇÕES 

Art. 178. Ao servidor é proibido: 
I - referir-se, de modo depreciativo, em informação, parecer ou 

despacho, às autoridades e a atos da administração pública estadu-
al, podendo, porém, em trabalho assinado, criticá-los do ponto de 
vista doutrinário ou da organização do serviço; 

II - retirar, modificar ou substituir, sem prévia permissão da au-
toridade competente, qualquer documento ou objeto existente na 
repartição; 

III - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia 
autorização do chefe imediato; 

IV - ingerir bebidas alcoólicas durante o horário de trabalho ou 
drogar-se, bem como apresentar-se em estado de embriaguez ou 
drogado ao serviço; 

V - atender pessoas na repartição para tratar de interesses par-
ticulares, em prejuízo de suas atividades; 

VI - participar de atos de sabotagem contra o serviço público; 
VII - entregar-se a atividades político-partidárias nas horas e 

locais de trabalho; 
VIII - opor resistência injustificada ao andamento de documen-

to e processo ou execução de serviço; 
IX - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto 

da repartição; 
X - exercer ou permitir que subordinado seu exerça atribuições 

diferentes das definidas em lei ou regulamento como próprias do 
cargo ou função, ressalvados os encargos de chefia e as comissões 
legais; 

XI - celebrar contrato de natureza comercial, industrial ou civil 
de caráter oneroso, com o Estado, por si ou como representante de 
outrem; 

XII - participar de gerência ou administração de empresa priva-
da, de sociedade civil ou exercer comércio, exceto na qualidade de 
acionista, cotista ou comanditário, salvo quando se tratar de função 
de confiança de empresa, da qual participe o Estado, caso em que 
o servidor será considerado como exercendo cargo em comissão; 

XIII - exercer, mesmo fora do horário de expediente, emprego 
ou função em empresa, estabelecimento ou instituição que tenha 
relações industriais com o Estado em matéria que se relacione com 
a finalidade da repartição em que esteja lotado;
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MATEMÁTICA

- CONJUNTOS E CONTAGEM: OPERAÇÕES ENTRE CONJUNTOS, RELAÇÃO DE INCLUSÃO, PRINCÍPIO FUNDAMENTAL 
DA CONTAGEM.

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opostos 

dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 
(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0
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Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos 

a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 
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N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.


